
CÂMARA MUNICIPAL DE 

INCAZEIRA 
CASA NEJMAN MARIA RAFAEL DE MELO 

Legislando para o Povo! 

PARECER JURÍDICO N° 004/2025 

EMENTA - CONTRATAÇÃO POR MEIO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

NA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE FOLHA DE 

PAGAMENTO. 

INTERESSADO — Comissão de Licitação, representando pelo Agente de 

Contratação o Sr. Thalles Julio de Carvalho Veras de Morais. 

I — RELATÓRIO 

Trata-se de parecer jurídico que visa analisar a viabilidade e legalidade da 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de empresa 

especializada para prestação de serviço na Locação de Software de Folha de 

Pagamento.da Câmara Municipal de Vereadores de Ingazeira/PE, através da 

modalidade de Dipensa de Licitação. 

Passa-se à análise do objeto. 

II — FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 

§1°, I e II, da Lei n°14.133, de 2021: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 
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I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 

de todos os elementos indispensáveis 

Seguindo a análise jurídica, sabe-se que a Administração Pública só pode 

atuar em conformidade com os princípios basilares dispostos na Constituição 

Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência...". 

A Constituição Federal estabelece expressamente que a Administração 

Pública deverá observar o princípio da eficiência. Quanto a tal tópico, José dos 

Santos Carvalho Filho ensina o seguinte: 

O núcleo do princípio é a procura de produtividade e 

economicidade e, o que é mais importante, a exigência de 

reduzir os desperdícios de dinheiro público, o que impõe a 

execução dos serviços públicos com presteza, perfeição e 

rendimento funcional. Há vários aspectos a serem 

considerados dentro do princípio, como a produtividade e 

economicidade, qualidade, celeridade e presteza e 

desburocratização e flexibilização, como acentua estudioso 

sobre o assunto. (...) Vale a pena observar, entretanto, que 

o princípio da eficiência não alcança apenas os serviços 

públicos prestados diretamente à coletividade. Ao contrário, 

deve ser observado também em relação aos serviços 

administrativos internos das pessoas federativas e das 
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pessoas a elas vinculadas. Significa que a Administração 

deve recorrer à moderna tecnologia e aos métodos hoje 

adotados para obter a qualidade total da execução das 

atividades a seu cargo, criando, inclusive, novo 

organograma em que se destaquem as funções gerenciais 

e a competência dos agentes que devem exercê-las. Tais 

objetivos é que ensejaram as recentes ideias a respeito da 

administração gerencial nos Estados Modernos (plublic 

management), segundo a qual se faz necessário identificar 

uma gerência pública compatível com as necessidades 

comuns da Administração, sem prejuízo para o interesse 

público que impele toda a atividade administrativa. 

O núcleo do princípio, precisamente, é a procura de produtividade e 

economicidade. Para tanto, os processos licitatórios devem ter como norte a 

consagração dos referidos princípios. 

Desse raciocínio extrai-se primeiramente quanto a obrigatoriedade do 

procedimento licitatório que decorre de mandamento constitucional previsto no 

artigo 37, inciso XXI da Magna Carta/88. Contudo, a não realização de licitação, 

também pelo dispositivo constitucional ora citado, pode acontecer, mediante 

casos ressalvados em legislação que estabeleça normas gerais de licitação e 

contratação para a Administração Pública, hipóteses que podem ser 

caracterizadas ou pela dispensa ou pela inexigibilidade de licitação. 

O que se aplica nesse caso é a situação em que o gestor público, embora 

podendo realizar o processo de licitação, em virtude da existência de 

determinadas situações, poderá dispensar a realização do certame, como são 

os casos previstos no art. 75, I I da Lei Federal n°14.133/21, vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 
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e compras; 

Importante ressaltar que através do decreto n° 12.343, de 30 de dezembro 

de 2024, trouxe em seu texto a atualização do valor do referido artigo, 

possibilitando agora a realização de dispensa de licitações para contratação que 

envolva valores até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 

reais e cinquenta e nove centavos)., no caso de outros serviços e compras. 

DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, na forma do Anexo. 

ANEXO 

Art. 75, caput, inciso II - R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos). 

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores 

estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à 

pretensão, uma vez que o valor estimado para contratação é de R$ 1.400,00 (um 

mil e quatrocentos reais) mensal, totalizando o valor global de R$ 16.800,00 

(dezesseis mil e oitocentos reais), para um período de 12 (doze) meses.] 

Em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência 

de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos 

autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, 

conforme indicação nos autos eletrônicos. 

Além disso, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às 

contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. E a contratação 

direta não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o 

contrato somente seja celebrado, após procedimento simplificado de 
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concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de modo a 

garantir uma disputa entre potenciais fornecedores. 

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de 

formalização de demanda e termo de referência, contendo os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o 

objeto requisitado. 

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3°, da Nova Lei, as 

contratações diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de 

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 

úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-

se necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar 

contratação com a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se 

encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela Lei de 

Licitação para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas 

III CONCLUSÕES 

Ante o exposto, observada os preceitos legais acima mencionados, 

entende esta Assessoria Jurídica que a contratação direta por meio de Contrato 

de dispensa de Licitação é viável e possível, bem como entende que fora 

preenchida todos as exigências legais prevista na lei. 

Com isso, consideramos que o processo Administrativo é totalmente 
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legal e deve retornar para Comissão de Licitação para as providências cabíveis. 

Este é o parecer! 

MARILIA SERRANO CARDOSO DE SOUSA CALADO 

OAB/PE 42804 
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